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previsto na Resolução SAD n. 146, de 21 de fevereiro de 2022.

10.4. As vagas não preenchidas em primeira chamada, seja por ausência de requerimento de matrícula 
ou por não preenchimento dos requisitos, será objeto de segunda chamada conforme cronograma e 
convocação prevista em edital;

11. As demais informações referentes ao Curso de Formação Policial estarão disponíveis no Manual do Acadêmico, 
aprovado pelo Conselho de Ensino da Academia da Polícia Civil e demais publicações oficiais disponíveis no site 
acadepol.ms.gov.br, estabelecendo como contato o e-mail acadepol@pc.ms.gov.br.

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE DEZEMBRO DE 2025.

FREDERICO FELINI  
Secretário de Estado de Administração

ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

LUPÉRSIO DEGERONE LUCIO 
Delegado-Geral da Polícia Civil de Mato Grosso do Sul

EDITAL n. 65/2025 - SAD/SEJUSP/PCMS/APJ/2025
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS – SAD/SEJUSP/PCMS/APJ/2025, PARA PROVIMENTO 

NO CARGO DA CATEGORIA FUNCIONAL DE AGENTE DE POLÍCIA JUDICIÁRIA, NAS FUNÇÕES DE 
ESCRIVÃO DE POLÍCIA JUDICIÁRIA E DE INVESTIGADOR DE POLÍCIA JUDICIÁRIA, DO QUADRO DE 

PESSOAL DA POLÍCIA CIVIL DE MATO GROSSO DO SUL

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, o SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, e o DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais 
e tendo em vista o disposto no Edital n. 1/2025 – SAD/SEJUSP/PCMS/APJ/2025, de 16 de julho de 2025, tornam 
pública, para conhecimento dos interessados, as seguintes providências, relativas à candidata Patricia Fernandes 
Resende, inscrição 4630020595, função Escrivão de Polícia Judiciária:

1. Alterar o Resultado Final do Exame de Aptidão Física, na condição sub judice, publicado no Edital n. 46/2025 
– SAD/SEJUSP/PCMS/APJ/2025, no Diário Oficial n. 12.028, de 18 de dezembro de 2025, em cumprimento à 
decisão judicial de caráter liminar proferida no Mandado de Segurança n. 1421896-36.2025.8.12.0000 e de 
acordo com a Orientação PGE/MS/PP/Nº 000413/2025, para “apto”;

1.1. A candidata, mesmo que aprovada em todas as fases do Concurso Público, restou fora do 
quantitativo discriminado no subitem 13.3 do Edital de Abertura, para convocação para o Curso de 
Formação Policial, visto que o último candidato na condição “ampla concorrência” atingiu a pontuação 
mínima de 72,00 pontos;
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